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Recorrente UNIMED MISSOES/RS - COOPERATIVA DE ASSISTENCIA A SAUDE
LTDA.

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 31/01/2005

RECURSO VOLUNTARIO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. NAO
CONHECIMENTO.

Em virtude da falta de interesse recursal, ndo se conhece de Recurso
Voluntdrio quando o resultado do julgamento contestado se mostra
inteiramente favoravel ao Recorrente.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer
do recurso voluntario, nos termos do relatério e voto do relator.
(documento assinado digitalmente)

Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Flavio Machado Vilhena Dias - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Henrique Silva
Figueiredo, Gustavo Guimaraes da Fonseca, Ricardo Marozzi Gregorio, Flavio Machado
Vilhena Dias, Maria Lucia Miceli, Breno do Carmo Moreira Vieira, Barbara Santos Guedes
(Suplente Convocada) e Luiz Tadeu Matosinho Machado.

Relatério

O presente processo administrativo fiscal teve origem com a apresentacdo de
Manifestacdo de Inconformidade pelo contribuinte Unimed Miss6es/Rs - Cooperativa de
Assisténcia a Saude Ltda., em face de despacho decisorio emitido (rastreamento n° 831278992),
que ndo reconheceu o direito creditdrio invocado em pedido de compensacdo, que tinha como
objetivo quitar débitos proprios do ora Recorrente.

Como se observa do despacho de fls. 02, o fundamento para néo se reconhecer o
direito creditorio foi a constatagdo no sentido de que o “credito informado no PER/DCOMP por
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 Data do fato gerador: 31/01/2005
 RECURSO VOLUNTÁRIO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. NÃO CONHECIMENTO. 
 Em virtude da falta de interesse recursal, não se conhece de Recurso Voluntário quando o resultado do julgamento contestado se mostra inteiramente favorável ao Recorrente.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso voluntário, nos termos do relatório e voto do relator.
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Flávio Machado Vilhena Dias - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Henrique Silva Figueiredo, Gustavo Guimaraes da Fonseca, Ricardo Marozzi Gregorio, Flávio Machado Vilhena Dias, Maria Lucia Miceli, Breno do Carmo Moreira Vieira, Bárbara Santos Guedes (Suplente Convocada) e Luiz Tadeu Matosinho Machado.
  O presente processo administrativo fiscal teve origem com a apresentação de Manifestação de Inconformidade pelo contribuinte Unimed Missões/Rs - Cooperativa de Assistência a Saúde Ltda., em face de despacho decisório emitido (rastreamento nº 831278992), que não reconheceu o direito creditório invocado em pedido de compensação, que tinha como objetivo quitar débitos próprios do ora Recorrente. 
Como se observa do despacho de fls. 02, o fundamento para não se reconhecer o direito creditório foi a constatação no sentido de que o �crédito informado no PER/DCOMP por tratar-se de pagamento a titulo de estimativa mensal de pessoa jurídica tributada pelo lucro real, caso em que o recolhimento somente pode ser utilizado na dedução do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) ou da Contribuição Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) devida ao final do período de apuração ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou CSLL do período�.
Como se observa do acórdão proferido pela DRJ de Belo Horizonte (MG) (fls. 100 a 104), nas alegações lançadas em sede de Manifestação de Inconformidade, o Recorrente aduziu, em síntese, que teria direito a fazer a compensação pleiteada, em especial, �porque o contribuinte utiliza de apuração mensal, com balancetes de suspensão, o que significa dizer, com dados de contabilidade fechada, podendo ser verificada a existência, ou não, do fato gerador do tributo em questão�.
Naquela Manifestação foram apresentados outros pedidos, notadamente a redução da multa �na forma do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996� e o reconhecimento do direito de apresentar outra defesa, caso o �motivo do indeferimento do pedido de compensação for outro.�
Em análise aos argumentos apresentados pelo contribuinte, a DRJ de Belo Horizonte (MG), afastando a motivação constante do despacho decisório, reconheceu como pagamento indevido ou a maior o valor de R$19.239,97 e, por consequência, homologou �as compensações em litígio até o limite do crédito reconhecido, subtraído das parcelas desse mesmo crédito utilizadas em compensações anteriores, observadas as normas legais estabelecidas�. O acordão recebeu a seguinte ementa:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO � CSLL
 Data do fato gerador: 31/01/2005 
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. CRÉDITO COMPROVADO.
O sujeito passivo que apurar crédito do qual tenha direito à restituição ou a ressarcimento poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios.
Manifestação de Inconformidade Procedente 
Direito Creditório Reconhecido
Contudo, como se observa do �despacho de encaminhamento� de fl. 165, ao se proceder a liquidação do julgado, �verificou-se que o crédito foi insuficiente pra quitar a totalidade dos débitos presentes na DCOMP vinculada, conforme demonstrado no Despacho de Encaminhamento de fls.113/114.� 
Tendo em vista a cobrança dos valores (diferença entre os créditos reconhecidos e os débitos, ambos indicados no pedido de compensação), o Recorrente  apresentou Recurso Voluntário, no qual repisa os argumentos apresentados em sede de Manifestação de Inconformidade
Em especial, alega, o Recorrente, que a compensação realizada foi de acordo com os ditames legais vigentes à época da transmissão e que a multa deveria ser reduzida, caso a redação atual do artigo 44, da Lei nº 9.430/96 lhe fosse mais benéfica quando do julgamento do Recurso. Não houve especificação, no Recurso Voluntário, de qual penalidade se estaria atacando e qual seria o benefício do contribuinte. 
Ato contínuo, os autos foram distribuídos a este relator para julgamento. 
Este é o relatório. 

 Conselheiro Flávio Machado Vilhena Dias, Relator.
DA FALTA DE INTERESSE RECURSAL DO RECORRENTE.
Sem maiores delongas, o que se denota do presente processo é que falta, ao Recorrente, interesse recursal, o que impõe o não conhecimento do apelo apresentado.
É que, como se observa do pedido de compensação apresentado (fls. 03 e seguintes dos autos), o Recorrente indicou o valor originário de R$19.239,97 como sendo o seu direito creditório.
Em que pese, em um primeiro momento, o despacho decisório não ter reconhecido o crédito invocado no PERDcomp transmitido pelo contribuinte, a DRJ de Belo Horizonte reconheceu o pagamento indevido ou a maior exatamente no valor solicitado, qual seja R$19.239,97 e, por consequência, homologou as compensações até o limite do crédito reconhecido.
Contudo, ao se promover a liquidação do julgado, constatou-se que o crédito indicado no pedido de compensação seria insuficiente para liquidar os débitos pretendidos pelo Recorrente. 
Naquela liquidação, como não poderia deixar de ser, não se questionou ou limitou o direito creditório. Reconheceu-se o exato valor de R$19.239,97 (originário). 
Entretanto, verificou-se a impossibilidade de liquidação da totalidade dos débitos, que foram indicados pelo próprio contribuinte no pedido de compensação apresentado.
Em seu Recurso Voluntário, em nenhum momento o Recorrente ataca, de alguma forma, aquela cobrança. Se limita, como mencionado, a repisar os argumentos lançados em sede de Manifestação de Inconformidade, que, inclusive, no mérito, foram acatados na integralidade pela DRJ. 
Por outro lado, apesar de requerer a redução da penalidade, o Recorrente não indica em seu apelo qual seria o erro cometido e qual a penalidade foi aplicada fora dos contornos da legislação. 
Assim, tendo o acórdão da DRJ julgado totalmente procedente o pleito do Recorrente, reconhecendo-lhe a integralidade do direito creditório invocado no pedido de compensação, entende-se que o Recorrente não tem interesse recursal no Recurso Voluntário apresentado, o que impõe o não conhecimento deste.
Há de se ressaltar que esta turma de julgamento já se pronunciou neste norte em outras oportunidades, como se pode verificar nos seguintes julgados:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Período de apuração: 01/08/1998 a 31/08/1998 
RECURSO VOLUNTÁRIO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. NÃO CONHECIMENTO. 
Não se conhece de Recurso Voluntário quando o resultado do julgamento contestado se mostra favorável à Recorrente, em virtude da falta de interesse recursal. (Acórdão nº 1302­003.466 � Sessão de 21/03/2019)
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA  IRPJ
Anocalendário: 2001 
PROCESSUAL ADMISSIBILIDADE FALTA DE INTERESSE RECURSAL Limitado o pleito à reunião de processos conexos e sobrestamento do processo em análise, julgado o feito principal, sem possibilidade de reversão da decisão lá proferida, falece interesse recursal ao contribuinte, impondose o não conhecimento de seu recurso. Acórdão nº 1302­003.238� Sessão de 20/11/2018) 
Por tudo aqui exposto, VOTA-SE POR NÃO CONHECER do Recurso Voluntário ora analisado.
 (documento assinado digitalmente)
Flávio Machado Vilhena Dias
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tratar-se de pagamento a titulo de estimativa mensal de pessoa juridica tributada pelo lucro
real, caso em que o recolhimento somente pode ser utilizado na deducéo do Imposto de Renda
da Pessoa Juridica (IRPJ) ou da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) devida ao
final do periodo de apuragdo ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou CSLL do periodo”.

Como se observa do acordao proferido pela DRJ de Belo Horizonte (MG) (fls.
100 a 104), nas alegacdes lancadas em sede de Manifestacdo de Inconformidade, o Recorrente
aduziu, em sintese, que teria direito a fazer a compensagao pleiteada, em especial, “porque o
contribuinte utiliza de apuracdo mensal, com balancetes de suspensdo, o que significa dizer,
com dados de contabilidade fechada, podendo ser verificada a existéncia, ou ndo, do fato
gerador do tributo em questao”.

Naquela Manifestacdo foram apresentados outros pedidos, notadamente a reducao
da multa “na forma do art. 44 da Lei n® 9.430, de 1996” e o reconhecimento do direito de
apresentar outra defesa, caso o “motivo do indeferimento do pedido de compensacao for outro.”

Em analise aos argumentos apresentados pelo contribuinte, a DRJ de Belo
Horizonte (MG), afastando a motivacdo constante do despacho decisério, reconheceu como
pagamento indevido ou a maior o valor de R$19.239,97 e, por consequéncia, homologou “as
compensacfes em litigio até o limite do crédito reconhecido, subtraido das parcelas desse
mesmo crédito utilizadas em compensacGes anteriores, observadas as normas legais
estabelecidas”. O acorddo recebeu a seguinte ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQuIDO - CSLL
Data do fato gerador: 31/01/2005

DECLARACAO DE COMPENSACAO. PAGAMENTO INDEVIDO
OU A MAIOR. CREDITO COMPROVADO.

O sujeito passivo gque apurar crédito do qual tenha direito a restituicdo ou
a ressarcimento podera utiliza-lo na compensacao de débitos proprios.

Manifestacdo de Inconformidade Procedente
Direito Creditorio Reconhecido

Contudo, como se observa do “despacho de encaminhamento” de fl. 165, ao se
proceder a liquidagdo do julgado, “verificou-se que o crédito foi insuficiente pra quitar a
totalidade dos débitos presentes na DCOMP vinculada, conforme demonstrado no Despacho de
Encaminhamento de fls.113/114.”

Tendo em vista a cobranca dos valores (diferenca entre os créditos reconhecidos e
0s débitos, ambos indicados no pedido de compensacdo), o Recorrente apresentou Recurso
Voluntario, no qual repisa os argumentos apresentados em sede de Manifestacdo de
Inconformidade

Em especial, alega, o Recorrente, que a compensacéo realizada foi de acordo com
os ditames legais vigentes a época da transmisséo e que a multa deveria ser reduzida, caso a
redacdo atual do artigo 44, da Lei n® 9.430/96 Ihe fosse mais benéfica quando do julgamento do
Recurso. N&o houve especificacdo, no Recurso Voluntario, de qual penalidade se estaria
atacando e qual seria o beneficio do contribuinte.

Ato continuo, os autos foram distribuidos a este relator para julgamento.
Este € o relatorio.



FI. 3do Ac6rddo n.° 1302-004.085 - 12 Sejul/3? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 11070.902113/2009-81

Voto

Conselheiro Flavio Machado Vilhena Dias, Relator.

DA FALTA DE INTERESSE RECURSAL DO RECORRENTE.

Sem maiores delongas, o que se denota do presente processo € que falta, ao
Recorrente, interesse recursal, 0 que imp&e o ndo conhecimento do apelo apresentado.

E que, como se observa do pedido de compensacdo apresentado (fls. 03 e
seguintes dos autos), o Recorrente indicou o valor originario de R$19.239,97 como sendo 0 seu
direito creditorio.

Em que pese, em um primeiro momento, o despacho decisério ndo ter
reconhecido o crédito invocado no PERDcomp transmitido pelo contribuinte, a DRJ de Belo
Horizonte reconheceu 0 pagamento indevido ou a maior exatamente no valor solicitado, qual
seja R$19.239,97 e, por consequéncia, homologou as compensacdes até o limite do crédito
reconhecido.

Contudo, ao se promover a liquidacdo do julgado, constatou-se que o crédito
indicado no pedido de compensacéo seria insuficiente para liquidar os débitos pretendidos pelo
Recorrente.

Naquela liquidacdo, como nédo poderia deixar de ser, ndo se questionou ou limitou
o direito creditério. Reconheceu-se o exato valor de R$19.239,97 (originério).

Entretanto, verificou-se a impossibilidade de liquidacdo da totalidade dos débitos,
que foram indicados pelo proprio contribuinte no pedido de compensacao apresentado.

Em seu Recurso Voluntario, em nenhum momento o Recorrente ataca, de alguma
forma, aquela cobranga. Se limita, como mencionado, a repisar os argumentos lan¢ados em sede
de Manifestacdo de Inconformidade, que, inclusive, no mérito, foram acatados na integralidade
pela DRJ.

Por outro lado, apesar de requerer a reducdo da penalidade, o Recorrente nao
indica em seu apelo qual seria o erro cometido e qual a penalidade foi aplicada fora dos
contornos da legislacéo.

Assim, tendo o acorddo da DRJ julgado totalmente procedente o pleito do
Recorrente, reconhecendo-lhe a integralidade do direito creditorio invocado no pedido de
compensacdo, entende-se que 0 Recorrente ndo tem interesse recursal no Recurso Voluntario
apresentado, o que impde o0 ndo conhecimento deste.

Ha de se ressaltar que esta turma de julgamento ja se pronunciou neste norte em
outras oportunidades, como se pode verificar nos seguintes julgados:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracdo: 01/08/1998 a 31/08/1998

RECURSO VOLUNTARIO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. NAO
CONHECIMENTO.
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Néo se conhece de Recurso Voluntario quando o resultado do julgamento contestado se
mostra favoravel a Recorrente, em virtude da falta de interesse recursal. (Acérdao n°
1302-003.466 — Sessao de 21/03/2019)

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ
Anocalendario: 2001

PROCESSUAL ADMISSIBILIDADE FALTA DE INTERESSE RECURSAL
Limitado o pleito a reunido de processos conexos e sobrestamento do processo em
analise, julgado o feito principal, sem possibilidade de reverséo da deciséo Ia proferida,
falece interesse recursal ao contribuinte, impondose 0 ndo conhecimento de seu recurso.
Acdrdao n° 1302-003.238— Sessdo de 20/11/2018)
Por tudo aqui exposto, VOTA-SE POR NAO CONHECER do Recurso
Voluntario ora analisado.

(documento assinado digitalmente)

Flavio Machado Vilhena Dias



